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OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DE ACORDO
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 018/2023-PC/PA-PMSN
Partes: Polícia Civil do Estado do Pará CNPJ nº 00.368.105/0001-06 e a 
Prefeitura Municipal de Santarém Novo/PA, CNPJ nº 05.149.182/0001-
80. Classificação do Objeto: Cooperação mútua entre as partes, visando 
dar apoio às atividades da Polícia Civil, especificamente aos serviços para 
emissão de Carteira de Identidade aos cidadãos residentes no município de 
Santarém Novo/PA. Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data 
da publicação. Foro: Belém-PA. Data da assinatura: 12/06/2023. Proces-
so nº 2023/208240. Prefeito: Thiago Reis Pimentel. Prefeito de Santarém 
Novo/PA. Endereço: Rua Frei Daniel de Samarate, nº 128, Bairro: Centro, 
CEP: 68.720-000, Santarém Novo/PA. Ordenador: Walter Resende de Al-
meida. Delegado Geral da Polícia Civil/PA.

Protocolo: 948508
PORTARIA Nº 578/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 06/06/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta do DPC P. A. S., mat. 
5966880, o qual, em tese, deixou de apurar os fatos relatados por R. G. 
C. por meio do BOP 00346/2023.100143-2 e demais fatos conexos, con-
forme declarações prestadas pela suposta vítima na DCRIF/CG/PC-PA, em 
06/04/2023, e documentação anexada; (PAE nº 2023/408394)
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram ori-
gem ao Processo, oportunizando à sindicada contraditório e ampla defesa.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Filipe Amorim Melo, para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 579/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 06/06/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias em que ocor-
reu a fuga do preso P.D.M.C., nos termos do OFÍCIO nº 47/2023-CART/SU-
MOSQ, de 16/05/2023, e demais fatos conexos, conforme documentação 
anexada (PAE:2023/ 563645);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Rose Mary Gouvea Lopes, para que proce-
da à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 580/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 06/06/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
Autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir 
diligências relativas ao Processo 0815846-86.2021.8.14.0401, nos termos 
do “Ofício 37/2023 /MPPA/3ªPJCEAP-TCSP”, de 10/05/2023, e demais fatos 
conexos, conforme documentação anexada (PAE: 2023/561084);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Valério de Oliveira Alvarenga, para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 581/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 06/06/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
Autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir 
diligências relativas ao Processo 0000156-82.2012.8.14.0945, nos termos 

do “Ofício nº 43/2023-2ª PJDHCEAPTJ”, de 05/05/2023, e demais fatos 
conexos, conforme documentação anexada; (PAE nº 2023/588416)
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Cynthia de Fátima de Souza Viana, para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 582/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 06/06/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
da Autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, não observou o 
prazo legal para remessa de auto de prisão em flagrante delito à Justiça, 
nos termos do Ofício de seq. 1 deste PAE 2023/592153, e demais fatos 
conexos, conforme documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Priscilla Naiatte Santos Costa, para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 583/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 06/06/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
Autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir dili-
gências determinadas nos autos do processo 0017626-12.2012.8.14.0401, 
e demais fatos conexos, conforme “Ofício nº 012/2023/MP3ªPJCEAP-TCSP/
GAB, de 13/02/2023, e documentação anexada; (PAE nº 2023/232147)
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Priscilla Naiatte Santos Costa, para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 584/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 06/06/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
Autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir 
diligências determinadas nos autos do processo 0000122-42.2014.0944 
e demais fatos conexos, conforme “Ofício 042/2023”, de 16/05/2023, e 
documentação anexada; (PAE nº 2023/599231)
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Rose Mary Gouvea Lopes, para que proce-
da à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 585/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 06/06/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
Autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir 
diligências requisitadas pelo MP-PA e demais fatos conexos, conforme “Ofí-
cio nº 42/2023/MPPA/3PJCEAP-TCSP”, de 24/05/2023, e documentação 
anexada; (PAE nº 2023/601129)
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.


